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CAAPCNÁ
ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICTPAL DE CAAPORÃ
coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N9 OOO32I2O22
PROCESSO ADMI NISTRATIY O N9 0012212022
CONTRATO Ne: 00007/2023-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E ED
COMERCIO SERVICOS E LOCACOES LTDA, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo pÍesente insÍumento de contíato, de um lado PreÍeitura Municipal de
Caaporá - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporá - PB, CNPJ n0

08.865.644/0001-54, neste ato Íepresenlada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporá - PB, CPF ne 908.521 .504-82,
Carteira de ldentidade ne 1.648.359 SSP/PB, doÍavante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado ED COMERCIO SERVICOS E LOCACOES
LTDA. B PROFESSORA ALICE AZEVEDO, 238 - CENTRO. JOAO PESSOA.
PB, CNPJ ne 26.995.037/0001-90, neste ato representado por Luis Eduardo
Pinho Trocoli, Brasileiro, Empresario, residente e domiciliado na Av Monteiro da
Franca, 913, Manaira - Joáo Pessoa - PB, CPF nq 585.431.124-00. Carteira de
ldentidade n'q 1331444 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decone da licitação modalidade Pregão Presencial ne 0003212022,
processada nos termos da Lei Federal nq 10.520, de 17 de Julho de 2002 e

subsidiariamente a Lei Federal n0 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei

Complementar ne 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decrelo Federal ne 10.520,
de 17 de Julho de 2002; Decreto Municipal ne 106, de 09 de Abril de 2019; e
legislaçáo pertinente, consideradas as alteraçÕes posteriores das referidas

normas.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÀO or EIETRODOMÉSTICOS
PARA ATENDER AS SECRETARIAS DE EDUCAÇAO, SAUDE, AÇAO SOCIAL
E ADMTNTSTRAÇÃO DO MUNICÍPlO DE CAAPORÃ.

O Íornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as
condiçoes expressas neste instrumento, proposta apresentada. especiÍicações
técnicas correspondentes, processo de licitaçáo modalidade Pregáo Presencial
n, Q003212022 e instruções do Contratante, documentos esses que Íicam
Íazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriçáo; e

será realizado na Íorma parcelada.
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enUsulA-TEHcEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 12.130,00 (DOZE
MtL E CENTO E TRTNTA REA|S).

coDtco DtscRtMtNAÇÃo UNTDADEQUANTTDADE P. UNrTÁntO p. TOTAL
3 BANCADA EM UND 1 2.690,00 2.690,00

lNox 190 x 90
,CM. Tampo de
:inox 430; Estrutura
rpintada com
Prateleira inÍerior;
Borda
arredondada; Pés
com regulagem de
altura de borracha.

8 RALADOR UND
,INDUSTRIAL DE
COCO E QUEIJO

11 FREEZER UND
HORIZONTAL _ 2
PORTAS 534
LITROS _COR

BRANCO.
17 MOEDOR DE UND

CARNE
ELETRICO
IINDUSTRIAL

Total: 1 2.'l 30,00

CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENNDO ESTRffO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no praza de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma
proporção da variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente táo logo seja divulgado o índice definitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferiçÕes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

i

1 2.660,00 2.660,00

1 4.290,00 4.290,00

1 2.490,00 2.490,00
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ã§ partes elegeráo
novo índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescênte, por
meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

clÁusuLA ourNTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correráo por conta da seguinte dotaçáo, constante do orçamento
vigente:
Recursos Próprios do Município de Caaporá:
02.OOOO - EXECUTIVO
o2.030-SECRETAR|A DE ADMTNTSTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS
02030.04.122.2005.1987 - AOUTSIÇAO DE MOVEIS E EQUTPAMENTOS
PARA A ADMINIST
4.4.90.52.00.00.500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00.700 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00.701 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02,051-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
02051 .10.122.2005.2947 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE
4.4.90.52.00.00.500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.051-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
02051.10.s01.1012.2073 - MANUTENÇÃO DOS SERVTÇOS DE ATENCÃO
BÁSrcA DE SAÚDE
4.4.90.52.00.00,500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00.601 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.051-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
02051.10.301.r013.1083 - AOU|S|ÇÀO DE MOVETS E EQUTPAMENTOS
PARA AS UNIDADE
4.4.90.52.00.00.500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00.601 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00.631 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.051-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
02051.10.301.1012.2955 - MANUTENÇÁO OnS ATTVTDADES DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE
4.4.90.52.00.00.500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00.601 - EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00.621 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00.659 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.051-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
02051.10.302.1014.2174 - ATIVIDADES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
HOSPITALAR
4.4,90.52.00.00.601 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.070-5EcRETARtA DE EDUCAÇÃO
02070.12j222005.1935 - AQUISICAO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS
PARA A SECRETAR
4.4.90.52.00.00.500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52,00.00.569 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.070-5ECRETARtA DE EDUCAÇÃO
02070j2.361.1005.2943 - EXECUÇÃO DE AÇÕES DO PROG. SALÁR|O
EDUCAÇÃO- OSE
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CAÂPORÁ
4..419052:00:OO:550 _ EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN
02.OOOO _ EXECUTIVO
02.070-SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
02070.12.361.1002.1018 - AQUTSTÇÃO DE MOVETS E EQUIPAMENTOS
PARA AS UNIDADE
4.4.90.52.00.00.500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00.540 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4,4.90.52.00. 00.569 - EQU I PAM ENTOS E MATERIAL PE RMAN ENTE
02.070-SEoRETAR lA DE EDUCAÇÃO
02070.12.361.1005.2035 - MANUTENÇÃO DAS ATTVIDADES DO PDDE NAS
ESCOLAS
4.4.90.52.00.00.551 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.070-SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
02070,12.361 .1005.2959 - MAN. ATIV. ENS. FUNDAMENTAL - COMPL. VAAF
FEB 30%
4.4.90.52.00.00.541 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.070-SEoRETARIA DE EDUCAÇÂO
02070j2.361.1005.2961 _ MAN. ATIV. ENS. FUNDAMENTAL- COMPL. VAAT
FEB 30%
4.4.90.52.00.00.542 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
o2.o7o-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

f*-',,,-^ún,p decrrp,ypil
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02070.12.361 .2005.2176 MANUTENÇÃO
DASECRETARIA DE EDUCAÇÃO
4.4.90.52.00.00.599 _ EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.070-SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
02070.12.365.1004.1920 - AQUIS|çÃO Oe MOVEIS, EQUTPAMENTOS E
UTENSíLHOS PAR
4.4.90.52.00.00.500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4,90.52.00.00.540 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00.569 - EQU I PAMENTOS E MATE RIAL PERMANENTE
02.O8O-SECRETARIA DE DESENV. HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL
02080,08.244.2005.2A13 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA SEC. DE
DESENVOLVIMEN
4,4.90,52,00,00,500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00.660 _ EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
A - O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
B - De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto No
07112018 que dispoe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art. 6' - inciso Vl será descontado o
percentual de 2o/o (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporá, relativamente
a obras, suprimentos ou prestaçáo de serviços.

CLÁUSULA SETIMA. Do PRAzo E DA uGÊNcIA:

DAS ATIVIDADES
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nas condiçoes e hipótêses pÍevistas no Art. 57, § 1'q, da Lei 8.666/93, está abaixo
indicado e será considerado da assinatura do Contrato:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até 2911012023, considerada
da data de sua assinatura.

cLÁusuLA otTAvA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relativo ao Íornecimento eÍelivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Conlratado todos os meios necessários para o fiel
fornecimento contralado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto Íornecido, exercendo a mais ampla e completa
Íiscalizaçáo, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua
execuçáo, respectivamente, permitida a contÍataçâo de terceiros para
assistência e subsídio de inÍormaçôes pêrtinentes a essas atribuiçoes.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçóCS OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o Íornecimento descrito na Cláusula correspondente
do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - ResponsabilizaÊse por todos os ônus e obÍigações concernentes à legislação
Íiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter prêposto Épacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execuçáo do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e Íacilitar a Íiscalizaçáo do Contratante devendo prestar os inÍormes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na êxêcuÇáo do contrato, náo
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pelo órgáo interessado;
f - Náo ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do
Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualiÍicação exigidas
no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA ALTERAÇÃo E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previslos no Art. 65 e será
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Rrm §olornôo Vsloso, 3O' Centro
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§ÀAponÂ
roserrtãioo, üê,fÍeno direito, conÍorme o disposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da

Lei 8.666/93.
o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÓes contratuais, os

acréscimos o, ,rpr"ttáes que se Íizerem nas compras, até o respectivo limite

fixado no Art. 65, § 1e da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá

exceder o limite estabelecido, salvo as supressÕes resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes.

cLÁUSULA DÉdMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das

obrigações pactuadas, oS procedimentos e prazos para receber o Seu objeto

óãio óàntraiante obedecerão, conÍorme o caso, às disposiçÕes dos Arts' 73 a

76, da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DÉclMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos

i.gãir, 
- 
iuleitara o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes

plíáiibrO.is previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666193: a - advertência; b -
multa de moia de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do

contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora

contratado; c - multa de 10% (dei por cento) sobre o valor contratado pela

úéreóúçao total ou parcial do contiato; d - simultaneamente, qualquer das

fánariOáOes cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei í 0.520/02.

§à á ualot da multa ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de 15 dias

ãpOs à comunicaçáo ao Contratado, será automaticamente descontado da

piimeira parcela do pagamento a que o Contratado vier aÍazer ius, acrescido de

irràr *àil.tórios de'1{ (um por cênto) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado

judicialmente.

CLÁUSULA DÉOMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e

desde que o Contratado náo tenha concorrido de alguma forma para o atraso,

será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para

ó pãgãÀttto até a data cànespondente ao eÍetivo pagamento da parcela' Os

;ridôr moratórios devidos em razáa do atraso no pagamento serão

calculados com utilizaÇáo da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =

ãn.árgor moratórios; ti = número de dias entre a data prevista para o pagamento

e a Oõ efetivo pagamento; VP = valor da parcela a se,r pagl; 9 I = índice de

ãornp.nruçao iinãnceira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX =

óár.ãntrar do lpCA-lBGÊ acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta,

um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua' Na hipÓtese do

referido índice estabelecido para a compensação financêira venha a ser extinto

ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor'

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA. DO FORO:

Para dirimir as questÕes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da

Comarca de CaaPorã'
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TESTEMUNHAS

em O2(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.
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Caaporã - PB, 09 de Janeiro de 2023.

PELO CONTRATANTE

CRISTIANO FERREIRA
MONTEIRO
Prefeito Constitucional
908.521.504-82

PELO CONTRATADO

ED COMERCIO SERVICOS E
LOCACOES LTDA
LUIS EDUARDO PlNHO
TROCOLI
585.431 .12440

LU|S EDUARDO Assinêdo de foíma digital

PINHO por LU|S ÊDUARD0 PINHo
TROCOLI:585431 I 2400

TROCOLI :585 431 1 24 Dados: 2023.01.0e I 5:42:5 I
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Código para verificação: 81 2S_E3E7_4ECí_8CFE

Este documento foi assinado digitarmente peros seguintes signatários nas datas indicadas:

{ CRISTIANO FERREIRA MOA
pãper: Assinânte -'JrElRo (cPF 908.D<X.XXX{2) em 1oto1l2o2| 10:38:s3 (GMT-03:00)
Êmitido por SutrAutoridade Cêrtifc€dora lDoc (Assineiurê íDoc)

Para verilicar a validade das assinaturas, acesse a centrar de veriÍicação por meio do link:

https://caapora.ldoc.com.brlverificacao/Bí25_E3E 
7_4EC1 _gCFE




